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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - LEGISLATIVO 3/2019

Institui a “FICHA LIMPA MUNICIPAL” na nomeação de
servidores a cargos comissionados no âmbito da administração
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Ladário aprovou e eu Iranil de Lima Soares   Prefeito Municipal de
Ladário – MS, sanciono a seguinte Lei

Art. 1º Fica vedada a nomeação para qualquer cargo de provimento em comissão no âmbito da administração
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e do Poder Legislativo, de quem tenha sido condenado pela
prática de situações que, descritas pela legislação eleitoral conforme artigo 1º da Lei Complementar 64/1990 e
suas alterações, configurem hipóteses de inelegibilidade.
Parágrafo único. A vedação prevista no caput não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de
menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.

 Art. 2º Antes da nomeação para cargo de provimento em comissão a pessoa indicada, obrigatoriamente, deverá
apresentar declaração de que não se encontra na situação de vedação de que trata o artigo anterior.

Art. 3º Os que forem ocupar cargos de empregos de direção, chefia e assessoramento, na administração direta e
indireta do Município, também devem apresentar declaração de que não incorrem nas vedações de que trata o art.
1º.

Art. 4º Ficam impedidos de assumir os cargos que tratam o art. 1º desta Lei, os agentes públicos e políticos que
tiveram suas contas rejeitadas.

Art. 5° Todos os atos efetuados em desobediência às vedações previstas nesta Lei serão considerados nulos a partir
da sua vigência.

Art. 6° Caberá ao Poder Executivo Municipal e ao Poder Legislativo Municipal a fiscalização de seus atos em
obediência a presente lei, com a possibilidade de requerer aos órgãos competentes informações e documentos
necessários para o cumprimento das exigências legais.
Art. 7° O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara Municipal, dentro do prazo de noventa dias, contados da
publicação da lei, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargos de provimento em comissão,
enquadrados nas vedações previstas no art. 1°.
Parágrafo Único. Os atos de exoneração produzirão efeitos a contar de suas respectivas publicações.

Art. 8° As denúncias de descumprimento da lei deverão ser encaminhadas ao Ministério Público que ordenará as
providências cabíveis na espécie.
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Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PÁGINA 2 DE 3

DOC: 1566579395



CÂMARA MUNICIPAL DE LADÁRIO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

R. CORUMBÁ, Q 28 - CEP 79.370-000 - C. POSTAL 12

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA:
 
A sugestão é no sentido de que, se crie uma “lei da ficha limpa municipal”, vedando a manutenção e nomeação de
servidores para cargos em comissão, no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional, que
tenham sido condenados por decisão judicial de órgão colegiado em casos de crimes como abuso de autoridade,
lavagem ou ocultação de bens e valores, tráfico de entorpecentes, racismo e crimes eleitorais, entre outros.
Considerando que os ocupantes de cargos públicos concursados, isto é, após aprovação em concurso público de
provas e títulos, devem atender uma série de exigências e apresentar certidões para que possam tomar posse, nada
mais justo que os cargos comissionados também atendam a requisitos moralizadores”,
Pois se faz necessário no âmbito da Administração Pública Municipal em todo o país, ondeem diversos municípios
já existe esta regra de estabelecer requisitos para nomeações de cargos em comissão declarados em lei, de livre
nomeação e exoneração. Há uma infinidade de gestores públicos municipais em todo o país que, literalmente tem
Ficha-Suja e, que, lidam com o erário público, comprometendo o atendimento das demandas dos municípios.
Diante desta premissa e visando princípios como da Moralidade, Legalidade e da Eficiência é que se propõe o
presente Projeto de Lei para apreciação desta Egrégia Casa de Leis.

 

DOURADOS/MS, 18 de Fevereiro de 2019

Jonil Junior Gomes Barcellos
1º Secretário(a)
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